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PREFEITURA MUNICIPAL DE CHALÉ

CNPJ: 18.392.548/0001-90


ANEXO IV
MINUTA DO CONTRATO Nº ___/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 052/2025.

INEXIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 011/2025.

CREDENCIAMENTO Nº 006/2025.

TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CHALÉ/MG E A EMPRESA ________________________, mediante as cláusulas e condições abaixo.
O MUNICÍPIO DE CHALÉ/MG, pessoa jurídica de direito público, devidamente inscrita no CNPJ sob o nº 18.392.548/0001-90, com sede na Avenida Cel. José Maria Gomes, nº 139, Centro, Chalé, MG, representado neste ato pelo Prefeito Municipal, Sr. Sebastião Rodrigues, brasileiro, divorciado, portador do CPF nº 276.288.808-51, RG nº 328912244 – SSP/SP, residente a Rua Orlandina Sathler, nº 223, Tavares, Chalé/MG, no uso de sua atribuição, neste ato denominado simplesmente CONTRATANTE e de outro lado, a empresa ____________________, pessoa jurídica de direto privado, devidamente inscrita no CNPJ sob o nº ____________, com sede na Rua _____________, ____, ___, _________, representada por seu Sócio Administrador Sr. _____________, (nacionalidade, estado civil e profissão), portador do CPF nº ________________e RG nº __________ – ________, residente na Rua _________, neste ato denominado CONTRATADO, em observância às disposições legais previstas na Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021 e demais normas regulamentares, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, oriundo do Processo Administrativo nº 052/2025, Inexigibilidade de Licitação nº 011/2025, por Credenciamento nº 006/2025, tendo justo e contratado o que segue, mediante as cláusulas e condições abaixo delineadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. O presente contrato tem como objeto a contratação de leiloeiro oficial para prestação de serviços de estruturação, preparação, organização e condução de leilões públicos, de forma presencial e/ou eletrônica (on line), visando à alienação de bens imóveis e móveis inservíveis, de propriedade do Município de Chalé/MG.
1.2. Compete ao contratado, além das atribuições constantes do Edital e seus anexos, as seguintes:

a) Realizar o levantamento in loco dos bens a serem leiloados, com o apoio técnico da Secretaria Municipal de administração, identificando com precisão marca, modelo, estado de conservação, número de tombamento (quando houver) e demais informações pertinentes aos bens a serem alienados;

b) Proceder à avaliação prévia de mercado dos bens, com estimativa de valores mínimos para arremate, observando critérios de razoabilidade e depreciação, que será submetido à Comissão de Avaliação para aprovação;

c) Elaborar minuta de edital do leilão, com base nas normas vigentes e nas diretrizes fixadas pela Administração Pública Municipal, contendo regras claras para participação, forma de pagamento, penalidades e demais condições da alienação, tais como: a descrição do bem, com suas características e, no caso de imóvel, sua situação e suas divisas, com remissão à matricula e aos registros (se houver), o qual será submetido à Assessoria Jurídica para aprovação.

d) Providenciar a ampla divulgação do leilão, em veículos oficiais e meios de comunicação adequados, inclusive por meio digital, garantindo publicidade e ampla concorrência, conforme disposto na Lei nº 14.133/2021;

e) Realizar o leilão público, de forma presencial e/ou eletrônica, a critério da Administração, com observância às regras editalícias e à legislação aplicável, assegurando a transparência, a legalidade e a igualdade de condições entre os licitantes;

f) Emitir os termos de arrematação e recibos, promover a baixa dos bens junto ao Município e prestar todo o suporte necessário para a conclusão do processo com transferência dos bens alienados;

g) Arrecadar os valores de comissão devidos pelos arrematantes, e viabilizar o recebimento pelo Município, dos valores de arrematação, nos prazos estipulados em edital;

h) Prestar contas detalhadas de cada leilão, no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos a contar do termino do leilão, em 02 (duas) vias, sendo, uma em versão impressa e outra digital, com os seguintes documentos:

· Relatório Geral do Leilão, com identificação dos lotes vendidos, nome completo dos arrematantes, endereço e telefone dos arrematantes, valores arrematados (unitário e total) e relação dos bens arrematados; 

· Cópia das notas de arrematação em leilão; 

· Comprovantes dos depósitos bancários na conta corrente da Prefeitura Municipal de Chalé, MG do montante arrecadado no leilão;

· Outros documentos necessários.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO E DA LEGISLAÇÃO APLICAVÉL
2.1. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Credenciamento e todos os seus anexos, identificado no preâmbulo deste instrumento contratual, independentemente de transcrição.

2.2. Aplica-se à execução deste instrumento contratual, a Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, os Decretos Municipais nºs. 050/2023, 051/2023 e 052/2023 e demais regulamentações vigentes e supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado e, os casos omissos serão resolvidos a luz das demais normas vigentes.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA REMUNERAÇÃO DO LEILOEIRO
3.1. Pela prestação dos serviços, o Leiloeiro Oficial receberá o percentual de 5% (cinco por cento) sobre o valor da venda de cada bem arrematado, a ser pago pelo arrematante no ato do leilão, nos termos do art. 24 do Decreto nº 21.981, de 19 de outubro de 1932.

3.2. O percentual acima estipulado será a única e exclusiva remuneração do leiloeiro, não cabendo ao leiloeiro pleitear qualquer outra remuneração junto à administração. 

CLÁUSULA QUARTA – DAS DESPESAS E DOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS

4.1. Tendo em vista que a remuneração pelos serviços prestados será custeado exclusivamente pelos arrematantes, nos termos do art. 24 do Decreto nº 21.981, de 19 de outubro de 1932, fica dispensado a indicação de dotação orçamentária e recursos disponíveis para a contratação.
CLÁUSULA QUINTA – DA FORMA E REGIME DE EXECUÇÃO

5.1. O objeto do presente contrato será realizado na forma de execução indireta e sob o regime por empreitada por preço unitário, nos termos consignados no inc. I do art. 46, da lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021 e suas alterações.
CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO E DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
6.1. O presente contrato terá vigência de 04 (quatro) meses, contados a partir da data de sua assinatura podendo, ser prorrogado quando verificada a necessidade, de ofício pela Administração ou por solicitação da credenciada, durante o seu transcurso, e desde que ocorra motivo justificado, devidamente comprovado e aceito pelo Município, observado os dispositivos legais do art. 107, da Lei n.º 14.133/2021.

6.2. O contratado, observada a ordem cronológica, será convocado, para no prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital e na Lei nº 14.133/2021.

6.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico (e-mail ou pela plataforma de realização do certame), para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento.

6.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, mediante solicitação justificada do credenciado e aceito pela Administração.

6.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida ao leiloeiro contratado, implica no reconhecimento de que:

6.3.1. A referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as disposições da Lei nº 14.133/2021 e deste Edital;

6.4. Em caso de prorrogação da vigência do contrato, a formalização do Termo de Aditivo é condição, para a execução, pelo contratado, das prestações determinadas pela Administração no curso da execução do contrato, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês.

6.5. A Contratada deverá obrigatoriamente e sob pena da aplicação de multa de mora, conforme dispõe o art. 162 da Lei nº 14.133/2021, dar início prestação dos serviços, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, após a assinatura do contrato e/ou recebimento da Nota de Autorização de Fornecimento.

6.6. Compete ao leiloeiro contratado além de outras atribuições dispostas no Edital e neste instrumento, as constantes do item 9 e seguintes do Estudo Técnico Preliminar e do item 9 e seguintes do Termo de Referência, parte integrante deste Edital de Credenciamento. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DOS CRITÉRIOS DE PAGAMENTOS 

7.1. Nos termos da legislação vigente, a remuneração do Leiloeiro será realizada exclusivamente pelos arrematantes, mediante o pagamento de percentual de comissão equivalente a 5% (cinco por cento) incidente sobre o valor de arrematação de cada bem, nos termos do art. 24 do Decreto Federal nº 21.981/1932.

7.2. O valor do lance vencedor (valor de arrematação) deverá ser integralmente depositado pelo arrematante diretamente em conta bancária do Município, informada pela Secretaria Municipal de Fazenda, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas contadas da data de realização do leilão.

7.3. Caberá ao Leiloeiro atuar como intermediador entre o arrematante e o Município, prestando todo o suporte necessário para a quitação dos valores, incluindo:


a) fornecimento ao arrematante das informações sobre a conta bancária do Município;


b) conferência dos comprovantes de pagamento;


c) comunicação imediata à Secretaria de Fazenda sobre a efetivação do pagamento;


d) entrega dos documentos necessários para a transferência de titularidade dos bens somente após a confirmação do depósito integral do valor de arrematação.

7.4. O Leiloeiro será responsável por comunicar formalmente ao Município quaisquer inadimplências por parte do arrematante, prestando contas detalhadas dos bens arrematados, valores recebidos, valores devolvidos e comissão auferida, sempre ao final de cada leilão.

CLÁUSULA OITAVA – DA GARANTIA CONTRATUAL

8.1. Devido à natureza do objeto, não será exigido garantia para a execução contratual.
CLÁUSULA NONA – DOS ENCARGOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 

9.1. O Credenciante/Contratante obrigar-se á:

a) Convocar para prestação dos serviços e assegurar o livre acesso ao leiloeiro e seus empregados, quando devidamente identificados nos locais onde estão os bens a serem leiloados, proporcionando todas as facilidades para que o Leiloeiro possa desempenhar seus serviços, dentro das normas estabelecidas;
b) Designar um representante para acompanhar e fiscalizar a execução do presente Contrato, que deverá anotar em registro próprio, todas as ocorrências verificadas;

c) Notificar por escrito à Contratada, a ocorrência de eventuais imperfeições no curso de execução dos serviços, fixando prazo para sua correção;

d) Fornecer ao leiloeiro os documentos e informações necessários à adequada instrução da sua atividade, livres de desembaraços, ônus e pendências;

e) Definir, juntamente com o (s) leiloeiro (s), data e horário para a realização do leilão; 
f) Estar em dia com a documentação dos bens a serem leiloados, até a data da realização do Leilão, procedendo à solicitação de baixa daqueles que por ventura devam ser vendidos como sucata;

g) Preencher a documentação de transferência dos veículos, equipamentos e outros no nome dos arrematantes que figurarem na Nota de Arrematação expedida pelo Leiloeiro Contratado;

h) Entregar os documentos de transferência dos veículos, equipamentos e outros devidamente preenchidos e com reconhecimento de firma em cartório, acompanhados de cópia autenticadas do CPF, carteira de identidade, comprovante de residência e Ata de Posse do Senhor Prefeito Municipal, aos arrematantes após a entrega total da prestação de contas por parte do Leiloeiro contratado;

i) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos funcionários da contratada, em relação aos serviços objeto do Contrato;

j) Fiscalizar a execução do Contrato, o que não fará cessar ou diminuir a responsabilidade da contratada pelo perfeito cumprimento das obrigações estipuladas, nem por quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros ou por irregularidades constatadas;

k) Acompanhar toda a execução dos serviços, anotando em livro próprio, todas as ocorrências que porventura surgirem durante a execução do objeto.

l) Efetuar a liberação dos bens leiloados aos arrematantes, após a devida quitação, mediante autorização efetuada pelo leiloeiro oficial e confirmação do pagamento;

m) Aplicar as sanções e penalidades previstas na Lei nº 14.133/2021, se necessário.

n) Aprovar a(s) minuta(s) do(s) edital(is) do(s) referido(s) leilão(ões).

9.2. O Credenciado/Contratado obrigar-se á
a) Realizar o leilão no dia e hora, previamente designado em conjunto com o Município de Chalé, MG, dentro das normas do Edital, no local acordado pelas partes, dos bens constantes no Edital de Leilão. 

b) Executar os serviços por meio de pessoas idôneas, tecnicamente capacitadas, indenizando o Município de Chalé, MG, mesmo em caso de ausência ou omissão de fiscalização de sua parte, por quaisquer danos causados aos bens, quer sejam eles praticados por empregados, prepostos terceirizados ou mandatários; 

c) Receber do arrematante, a título de taxa de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor do bem ou lote arrematado, não cabendo ao Município de Chalé, MG, o pagamento ao (s) Leiloeiro (s) de qualquer importância a título de remuneração;

d) Manter as condições de habilitação que ensejaram a contratação, bem como informar ao Município de Chalé, MG qualquer alteração na documentação apresentada;
e) Observar as melhores técnicas e as empregar corretamente de maneira a obter os melhores resultados em cada leilão;

f) Manter, sob as penas da lei, o mais completo e absoluto sigilo sobre quaisquer dados, informações, documentos, especificações técnicas e comerciais dos bens sob sua responsabilidade, de que venha a tomar conhecimento ou ter acesso, ou que venham a ser confiados, sejam relacionados ou não com a prestação de serviços objeto deste contrato;
g) Substituir prontamente qualquer preposto, empregado ou pessoa que, a juízo do gestor do contrato ou responsável pela fiscalização, seja inconveniente aos interesses do Município de Chalé, MG, quanto aos serviços aqui contratados; 
h) Submeter previamente ao Município de Chalé, MG, o edital e o catálogo oficial de cada leilão devidamente elaborado, com as condições de praxe e com a relação dos bens descritos em lotes, conforme distribuição realizada pelo Município de Chalé, MG;

i) Promover a divulgação do edital de cada leilão, na imprensa oficial, em sites eletrônicos específicos para leilões e/ou venda de produtos usados do Município de Chalé, utilizando anúncios, remessa direta aos clientes cadastrados, principalmente, na praça de realização do leilão e região de abrangências;

j) Todos os custos com anúncios, reclamos, propaganda e realização dos leilões ficará a cargo do leiloeiro contratado, sem direito a qualquer tipo de ressarcimento em caso de ausência de arrematação;

k) Promover, quando solicitado, na definição do valor mínimo de arremate dos bens que compõem os lotes, mediante a emissão de laudo de avaliação;

l) Responsabilizar-se-á pelas despesas decorrentes da execução do contrato e dos leilões que realizar, assim como por todos os encargos trabalhistas, previdenciários, cíveis e tributários, tais como indenizações, férias, seguro de acidente de trabalho, enfermidade, repouso semanal, FGTS e contribuições para a previdência social decorrentes das relações que ajustar com empregados ou prepostos seus eventualmente utilizados para auxiliar na prestação dos serviços em tela, ou decorrentes de danos por qualquer razão causados à terceiros, sem qualquer responsabilidade solidária ou subsidiária do Município de Chalé, à qual assegurar-se-á o direito de regresso contra o contratado, em vindo a ser solidariamente ou subsidiariamente responsabilizada;
m) Responsabilizar-se-á por quaisquer danos causados ao Município de Chalé, MG ou à terceiros, por ação ou omissão própria ou de seus empregados ou prepostos decorrentes da execução do contrato;

n) Destinar e preparar o local para o leilão público (online e/ou presencial), dotando-o de todos os equipamentos necessários para a realização do evento, bem como, disponibilizar pessoal para atendimento aos compradores, sem qualquer ônus para o Município de Chalé.

o) Não efetuar a venda/alienação de nenhum lote por preço inferior ao da avaliação, salvo se o (s) leiloeiro (s) complementar (em) o valor faltante, às suas expensas;
p) Não efetuar dedução de quaisquer despesas ocorridas, ou qualquer outro tributo que incida sobre movimentação financeira, do valor apurado e a ser depositado na conta indicada. 
q) Cumprir todas as disposições contidas na legislação de regência e as estipuladas neste Estudo Técnico Preliminar e neste Termo de Referência.
CLÁUSULA DÉCIMA – DO GESTOR E FISCAL DO CONTRATO

10.1. Nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133/2021, fica designado para atuar como gestor do contrato  a Servidora pública municipal Sra. Valéria Luzia Rodrigues da Silva, Secretária Municipal de Administração e como fiscal do contrato, o servidor público Municipal Sr. Daniel Batista de Melo, Secretário Municipal de Transportes, do Município de Chalé/MG. 

10.2. O gestor e fiscal do contrato deverão primar pela integralidade e cumprimento de todas as cláusulas contratuais e fazer cumprir todas as obrigações estipuladas no instrumento contratual, bem como nas disposições contidas neste Termo de Referência, Estudo Técnico Preliminar e Edital de Credenciamento que dará origem ao contrato e os demais dispositivos legais previstos nas legislações de regência. 

10.3. Além do gestor e fiscal do contrato, o Chefe do Executivo nomeará uma Comissão de Avaliação dos Bens, que também acompanhará os serviços executados. 

10.4. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados

10.5. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência.

10.6. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir riscos na execução contratual.
10.7. O(s) fiscal(is) e gestor(es) do(s) contrato(s) poderão no âmbito de sua competência, exercer as atribuições dispostas no Decreto nº 051/2023 e demais normas regulamentares vigentes.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO

11.1. Devido a natureza da contratação, o contrato não sofrerá alterações, nem para adequação quanto para fins de reajustamento, uma vez que o leiloeiro será remunerado exclusivamente por percentual previsto em lei, cujo pagamento será efetuado exclusivamente pelos arrematantes dos bens.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

12.1. O credenciado ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações:

I - dar causa à inexecução parcial do contrato;

II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

III - dar causa à inexecução total do contrato;

IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto do credenciamento sem motivo justificado;

VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante o credenciamento ou a execução do contrato;

IX - fraudar o credenciamento ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do credenciamento;

XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º, da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

12.2. Serão aplicadas ao licitante ou contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

I - advertência;

II - multa;

III - impedimento de licitar e contratar;

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

12.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

I - a natureza e a gravidade da infração cometida;

II - as peculiaridades do caso concreto;

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública;

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

12.4. A sanção prevista no inciso I do item 12.2 deste instrumento contratual, será aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista no inciso I do item 12.1 deste edital, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.

12.5. A sanção prevista no inciso II do item 12.2 deste instrumento contratual, será calculada na forma do edital ou do contrato, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155, da Lei nº 14.133/2021.

12.6. A sanção prevista no inciso III do item 12.2 deste instrumento contratual, será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do item 12.1 do edital e art.  do art. 155 da Lei nº 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do Município de Chalé/MG, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

12.7. A sanção prevista no inciso IV, do item 12.2, deste instrumento contratual, será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do item 12.1 e do art. 155 da Lei nº 14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do item 13.1, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no item 12.6 e § 4º do art. 155, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

12.8. Além das sanções acima descritas, a Administração poderá aplicar multa moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

12.9. Ultrapassado o prazo de 30 (trinta) dias de atraso, fica autorizado à contratante a rescisão contratual por culpa da contratada, convertendo-se a multa em compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato.

12.9. A sanção estabelecida no inciso IV do item 12.2 deste Edital será precedida de análise jurídica e observará as seguintes regras:

I - quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência exclusiva de secretário municipal responsável pela gestão do contrato;

12.10. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 12.2 deste contrato, poderão ser aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso II do mesmo item.

12.11. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

12.12. A aplicação das sanções previstas no item 12.2 deste contrato, não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

12.13. Na aplicação da sanção prevista no inciso II do item 12.2 deste contrato, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

12.14. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do item 12.2 deste contrato, será procedida de instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

12.15. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos art. 159, da referida lei. 

12.16. O contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituído no âmbito do Poder Executivo Federal, nos termos do art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS
13.1. O Município de Chalé/MG, por intermédio do gestor ou fiscal do contrato, será o responsável por realizar o recebimento dos serviços, o qual atestará a sua aceitação, informando se estão de acordo com a Nota de Autorização de Fornecimento e com as devidas características técnicas, dentre outras, conforme requerimento de credenciamento apresentado. 

13.2. Acaso os serviços não estejam nas condições exigidas pela Administração, será lavrado termo de recusa, devendo, para tanto, o contratado providenciar a reparação dos serviços recusado, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, sob pena de incorrer nas sanções previstas neste Contrato, Termo de Referência e na Lei. 

13.3. Mesmo ocorrendo o recebimento definitivo dos serviços, não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato, por força das disposições legais em vigor. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA GESTÃO DO CONTRATO

14.1. A gestão do contrato deverá ser realizada pelo gestor e pelo fiscal do contrato, que deverão verificar todas as cláusulas e fazer cumprir todas as obrigações estipuladas neste instrumento contratual, bem como nas disposições contidas no Termo de Referência e no Edital de Credenciamento que deu origem ao contrato e nos dispositivos legais previstos nas legislações de regência. 

CLÁUSULA DECIMA QUINTA - DA EXTINÇÃO DO CONTRATO E/OU DESCREDENCIAMENTO
15.1. O presente contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto e independente de termo de rescisão; 

15.2. Constituirão ainda motivos para extinção deste contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa acaso ocorram as situações previstas nos dispositivos legais do art. 137, da Lei nº 14.133, de 2021, de 01 de abril de 2021 e demais normas regulamentares. 
15.3. Nas situações em que ocorrer os casos de extinção deste contrato, aplicar-se-ão os dispositivos legais previstos nos arts. 138 e 139 da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, bem como as demais normas e regulamentações vigentes;
15.4. O credenciado poderá solicitar o descredenciamento, quando não possuir mais interesse na prestação dos serviços, devendo, para tanto, comunicar a Secretaria Municipal de Administração para anuência e conhecimento, por escrito, com prazo mínimo de 30 (trinta) dias de antecedência e com a conclusão total de todos os trabalhos iniciados. 

15.5 Recebido a comunicação, a Secretária Municipal de Administração encaminhará a solicitação juntamente com o ofício autorizando o descredenciamento ao Setor de Contratos da Prefeitura Municipal de Chalé/MG, para que proceda a extinção do contrato ou descredenciamento nos termos da lei.

CLÁUSULA DECIMA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS

16.1. Os casos omissos referente este instrumento contratual, serão decididos pela contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133/2021 e demais normas regulamentares e, subsidiariamente, segundo as normas e princípios gerais dos contratos.
CLÁUSULA DECIMA SÉTIMA – DA PUBLICAÇÃO

17.1. Incumbirá à contratante providenciar, a suas expensas, a publicação deste instrumento contratual, por extrato, no PNCP - Portal Nacional de Compras Públicas, de acordo com as disposições legais prevista na Lei nº 14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO FORO

18.1. As questões decorrentes da execução deste instrumento, que não possam ser dirimidas administrativamente serão processadas e julgadas no foro da Comarca de Lajinha, Estado de Minas Gerais, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

19.2. E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 3 (três) vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são assinadas pelos representantes das partes, contratante e Contratado, e pelas testemunhas abaixo.

Chalé/MG, ____ de _____________ de 2025.

SEBASTIÃO RODRIGUES
Prefeito Municipal 

Contratante

Nome do Representante legal

Sócio Administrador

Empresa Vencedora 

Contratado

TESTEMUNHAS:

Ass: ________________________________________      Ass: _________________________________


NOME:

                          NOME:


CPF:

                          CPF:
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